Ofício n.º 26/SACOM

                         Unaí (MG), 9 de maio de 2011.



Senhora Secretária,



Dirijo-me a ilustre presença de Vossa Senhoria para comunicar-lhe que a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos da Câmara Municipal de Unaí recebeu a Petição n.º 4/2011, de autoria do Vereador José Inácio, que expõe fatos sobre as condições de atendimento prestadas às crianças e adolescentes nos programas e projetos municipais, cópia anexa. 



Para instrução do processo a Comissão deliberou por solicitar de Vossa Senhoria as seguintes informações, que deverão ser prestadas no prazo máximo de quinze dias:



1 – acerca das crianças e adolescentes acolhidos na Associação Mão Amiga, demonstrando qual a idade e desde quando estão abrigados e relatórios técnicos da motivação da manutenção dos mesmos por tempo prolongado;


2 – demonstrar em relatórios técnicos quais os principais gargalos enfrentados pela citada instituição e a solução dos mesmos, bem como os avanços e como ocorreram, sendo feito uma comparação por exercício desde o exercício de 2009;


3 – demonstrar o cumprimento de normativa acerca da entidade de acolhimento (Associação Mão Amiga), o qual está sendo cumprido e descumprido e suas respectivas motivações;

A Sua Senhoria a Senhora,

Luciana Risolia Navarro Cardoso Vale

Secretária Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania
Unaí – Minas Gerais

(fls. 2 do Ofício n.º 26/SACOM, de 9/5/2011)

 

4 – desde quando vem ocorrendo abuso sexual na instituição e quais as providências tomadas pela rede de atendimento e órgãos de defesa da criança e do adolescente do município, relatados por casos atendidos e ainda a real situação, devendo ser enviado relatórios sigilosos sem constar o nome das crianças e dos adolescentes, constando números para cada caso;



5 – a rede de atendimento de criança e adolescente do município de Unaí desde o ano de 2009 até a presente data, devendo ser especificados por programa/projeto, tanto público quanto privado, demonstrando atendimentos individualizados por mês e ainda relatórios técnicos referentes a cada um deles;


6 – os valores orçamentários executados e não executados e sua justificativa para a não execução, demonstrando através de relatórios técnicos contábeis e sociais do cumprimento do objeto, bem como o co-financiamento do governo estadual e federal, fazendo uma análise do proposto na Lei Orçamentária Anual – LOA e o executado por unidade de programas e projetos desde 2009;


7 – demonstrar através de relatórios e documentos todas as entidades inscritas nos Conselhos Municipais de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, acompanhados dos relatórios técnicos e atas de aprovação do presente conselho e suas comissões, demonstrando o controle social realizado pelos mesmos;


8 – os atendimentos feitos por cada programa/projeto em cada Secretaria (Assistência Social, Educação, Esporte e Saúde), em atendimento de crianças e adolescentes e entidades privadas, e seus respectivos endereços de funcionamento, constando a execução anual e suas respectivas prestações de contas e relatórios técnicos, traçando um comparativo dentro do orçamento geral por secretaria, o que é executado em prol da criança e do adolescente;


9 – projetos e programas que foram fechados e os abertos desde 2009 até a presente data e suas justificativas para tal;


10 – demonstrar quadro de pessoal de cada programa/projeto, bem como normativa/guia manual do quadro mínimo de funcionários para funcionamento, desde a criação destes até a presente data;


11 – informar o motivo pelo qual não foi implantada nenhuma unidade de Casa Lar, vez que as peças orçamentárias do município trás a previsão de 3 (três) unidades, bem como qual a previsão de implantação/execução/funcionamento e capacitação dos técnicos da área;
(fls. 3 do Ofício n.º 26/SACOM, de 9/5/2011)



12 – informar a equipe que compõe a coordenação do sistema de acolhimento de crianças e adolescentes do município, encaminhando os nomes dos mesmos e ainda de todos os programas e projetos da rede pública e privada constando nome, endereço e telefones para oitiva caso necessário; e


13 – informar a equipe técnica da Associação Mão Amiga e a capacitação de cada um, bem como sua especialidade para ocupação do cargo e os que por ventura venham trabalhar nas casas lares.

Atenciosamente,

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES 

Presidente da Comissão
